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LIDO NO EXP EDIENTE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N o 029, DE 31 DE JULHO DE 2007.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR
EXMOS. SRS. VEREADORES E EXMAS. SRAS. VEREADORAS.

Apraz-me cumprirnentá-iOS, na oportunidade, encaminho para apreciacaO,
votação e aprovacão dessa Egrégia Casa Legisiativa, o Projeto de Lei no 029/2007, de

31 de juiho de 2007, que "Delimita construcöes nas areas prôximaS ao aerôdromo
de Boa Vista e dá outras providências".

Trata-se de providênciaS necess6riaSr e condicionadas ao interesse pUblico, corn
o propOsito de atender exigênciaS da Portaria Federal n°' 1.141/GMS, de 08 de
dezembro de 1987, e a Lei Federal no 7.565, de 19 de dezembro de 1986dqJfliSt6flO
da Aeronáutica, que tratam do Piano Básico de Zona de Proteção de AerôdromOS,
Piano EspecIficO de Zona de Protecão de AerôdromOS e Piano Básico de ProteçãO de
Helipontos, especificamente identificandO o gabarito de area de seguranca, area de
aproximacão e decoiagem, e area de transicão, corn o objetivo de preservar a
seguranca dos moradores dos bairros ora apresentados, nas proximidades do

- -	Aeroporto internacional de Boa Vista.
0 Projeto de Lei apresentado tern por objetivo principal estabelecer regras de

introducão de restriçOes na area do aerôdromo de Boa Vista, evitando que construcOes
de prédios ultrapassem o limite permitido por Iegisiacão federal, prejudicando a altitude
de area de decoiagem, assim como impedir que moradores sejam afetados pelas
emissöeS sonoras de aeronaveS, que qualquer aumento suplementar dos movimentOS
de aeronaveS representa incômodo particularmente importante dada a gravidade da

poluicão sonora.
Contando corn a prestigiosa- atencão que essa Egrégia Casa Legisiativa

habitualmente presta ao meu governo, e considerando a importânCia do interesse
pUblico, encareco queo supra Projeto seja apreciado, votado e aprovado em regime de
URGENCIA URGENTISSIMA.

Vaiho-me do ensejo para renovar as Vossas Excelências protestoS de distinta
consideracão e especial apreco.

Gabinete do Prefeito Muyi1ai de Bo, '\Fista/RR. em 31 de junho de 2007.

I RA I	 S ZA	 balt 010

EXMO. SR .	 -
rce

MARCELO VIEIRA DE CARVALHO	
Vieira fiCarvaLfl&

P
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR	

RESDENTh

NESTAI
Fone: (095)6 21 - -1700 - Ramal 1704- Fax: (095) 623-2535

e-mail: pgm©boavistasr.gOV.br  - CEP 69305-130 - Boa Vista-RR
Visite o nosso site: www.boavista.rr.eOV.bT



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N o 029 DE 31 DE JULHO DE 2007.
PIROCESSO N2046/2007.	 Delimita construcães nas areas próximaS ao

aeródromo de Boa Vista e dá outras
providências.

0 Prefeito de Boa Vista/RR, no uso de suas atribuicOes legais, faço saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

1

nas proximidades do aerôdromO de Boa Vista,Art. 1. Fica delimitada as areas,
referente aos seg ui ntes bairros:

I. Bairro Aeroporto
II.Bairro Jardim Floresta
Ill. Bairro dos Estados

- IV. Bairro Paraviana
V. Bairro Caçari.

Art. 20. Fica alterado o nümero de pavimentos e altura maxima para construcãO
de edificacOeS nos bairros limitados conforme a seguir:

I. Bairro Aeroporto - passa de quatro pavimentos para pavimento térreo corn
altura maxima da edificacäo de cinco metros.

II. Bairro Jardim Floresta - passa de quatro pavimentos para dois pavimentoS
corn altura maxima da edificacäo de sete metros.

III. Bairro dos Estados e Paraviana - passam de doze pavimeritos para trés
pavirnentos corn altura maxima da edificacão de dez metros.

IV. Bairro Caçari - nos trechos compreendidcsentre a Rua Massaranduba ate a
Rua Açaizeiro, se prolongando ate a Rua TucumanzeirO, passa de doze pavimentos
para trés pavimentoS corn altura maxima da edificacão de dez metros.

Art. 30. Ficam mantidos demais os parâmetrOS urbanIsticos das respectivas
zonas previstas na Lei no 926, de 29 de novembro de 2006.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacãO ficando revogadas

as disposicOes em contrário.

Gabinete do Prefeito de
	 em 31 de juiho de 2007.

Prefeito de Boa Vista
General Penha &asil, n° 1011 - São Francisco - Palãcio 09 de Juiho

Fone: (095) 621-1700 - Rama l 1704- Fax: (095) 623-2535
e-mail: pgm©boavi Sta.rr.gOV.br - CEP 69305-130 - Boa Vista-RR

Visite o nosso site: www.boavista.IT.e0v.b
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

OFICIO No 493/2007 - SMOU

A Sua Exceléncia a Senhora
Procuradora Geral Silvana Borghi Gandur Pigari
Procuradoria Geral do MunicIpio
Boa Vista-RR

Boa Vista-RR, 26 de jutho de 2007.

.

Referéncia: Piano de Proteção do Aeródromo de Boa Vista.

Senhora Procuradora,

1. IEm atendimento a solicitacâo do Prefeito desta cidade, cumpre-nos solicitar a
expedicAo de urn decreto corn o objetivo de delimitar o Piano EspecIfico de Zona de Protecào
do Aeródromo da cidade de Boa Vista - RR.
2. Para subsidiar os trabaihos dessa Procuradoria, indicamos os engenheiros civis
Emerson Amâncio Pereira e Said Abdo Rezek Neto, técnicos do Departamento de Controle
de EdificaçOes dessa Secretaria, telefone 3623-1705.

Atenciosarnente,

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
A Proc. Adrninistratva
para as pravidêncas

Em

Pigart
9r5cUca0ra GEI

AAB!RR 240-5

Avenida Benjamin Constant, 1318 - Centro.
Fone: (95) 3623.1952 - Fax: 3224.8826 - CEP. 69.301-020 Boa Vista - RR

E-mail: semoupmbv.rr.gov. br
Visite nosso site: www.boavista.rr.gov.br
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AMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
A Comissäo de Justiça e Redaçao
Final para emitir parecer.

Em	i.Di7....../..c&1'

Presjdente



ESTADO D.ERORAJMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAçAO, JUSTIA E REDAcAO FiNAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Regimento Interño desta Casa Legislativa, passamos a
emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Proj eto de Lei n° 029 de 31 de
Juiho de 2007, de autoria do Chefe do Poder Executivo, o qual "DELIMITA

!CONSTRUc0ES NAS AREAS PROXIMAS AO AEROTROMO DE BOA VISTA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS."
Manifestamo-nos favoravelniente a sua aprovação, tendo em vista que compete ao
MunicIpio de Boa Vista promover, no que couber, adequado ordenamento Territorial
imediante pianejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano. Portanto a matéria reverte-se de legalidade e constitucionalidade, conforme
dispOe o art. 8°, inciso XXI, da Lei Orgânica, combinado corn o art. 30, inciso I, da
Constituição Federal.

E o Parecer, s.rn.j

^t4fik "caPenei aWeirako 4k -t'
Relatora



S	 DA	IRA,
SECRETARIA

I

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAçAo, JUSTIA E REDAAO FINAL

ATA

AO VIGESSIMO PRIMEIRO DIA DO MES DE AGOSTO DE DOIS MIL E SETE, AS NOVE
HORAS, EM DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNTU-SE A
COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLAçAO, JUSTIA E REDAcAO FINAL, SOB A
PRESIDENCIA DO VEREADOR SEBASTIAO CORREA LIRA NETO, SECRETARIA
FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA E ALFONSO RODRIGUES DO VALE COMO
MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PEW RELATOR DA
MATERIA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE LEI No 029 DE 31 DE JULHO DE 2007, DE
AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 0 QUAL "DELIIvH1A coNsTRuçoEs
NAS AREAS PROXIMAS AO AEROTROMO DE BOA VISTA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS ." ABERTO OS TRABALHOS, 0 SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU
A SENHORA SECRETARIA QUE FIZESSE A LE1TURA DO PARECER DA RELATORIA, EM
SEGIJIDA COLOCOU EM vo'rAcAo A MATERIA, TENDO RECEBIDO PARECER
FAVORAVEL. NADA MMS A I'RATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A
REUNIO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE
TLIDA E ACHADA CONFORME, VAI POR TODOS ASSINADA.

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 21 DE AGOSTO DE 2007.

ALFONSO RDO VALE
MEMBRO
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cAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Comissao de Educacão, SaUde e
AssistênCia Social para emitir parecer

-Em /..................1..................



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE EDUCAcA0, CULTURA, SA(JDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos emitir o
Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Lei n° 029, de 31 de Juiho de
2007, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual "DispOe:
DELIMITA coNsTRucOEs NAS AREAS PROXIMAS AO AERODROMO DE
BOA VISTA E DA OUTRA PROVIDENCIAS."
Manifestamo-nos favoravelmente a sua aprovação, tendo em vista que compete ao
MunicIpio de Boa Vista promover, no que couber, adequado ordenamento Territorial
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano. Portanto a matéria reverte-se de legalidade e constitucionalidade, conforme
dispOe o art. 80, inciso XXI, da Lei Orgânica, combinado com o art. 30, inciso I, da
Conslituicao Federal.

E o Parecer, s.m.j

LLAL-Jfs^ ̂ enei ^gPereiraa4o"uveSi
Relatora



TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

I APL	 GOk4'
SECRETARIA

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE EDUCAcAO, CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Legislaçao, Educação, Cultura, Saüde e Assisténcia Social, adota e
recomenda o Parecer da senhora Relatora, Vereadora Francisca Pleneilda Pereira
Gouveia, sobre o Proj eto de Lei no 029, de 31 de Juiho de 2007, de autoria do Chefe
do Poder Executivo Municipal, o qual "DispOe: DELIMITA CONSTRUçOES NAS
AREAS PROXIMAS AO AERODROMO DE BOA VISTA E DA OUTRA
PROVIDENCIAS."

S4LA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 21 lE AGOSTO DE 2007.

ASWN-

ii: (I
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE EDucAcAo, CULTURA, SAI1DE E ASSISTENCIA SOCIAL

ATA

AO VIGESIMO PRIMEIRO DIA DO MtS DE AGO STO DE DOIS MTh E SETE, AS ONZE
HORAS, EM DEl ENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL CE BOA VISTA, REUNIU-SE A
COMISSAO DE EDUCAcAO, CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL, SOB A
PRESIDENCIA DO VEREADOR TELMAIUO MOTA DE OL1VEIRA, SECRETARIA
FRACISCA PLENEIIDA PEREIRA GOUVELA E MASAMY EDA COMO MEMBRO, PARA
APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA, DADO SOBRE
0 PROJETO DE LEI N° 029, DE 31 DE JULHO DE 2007, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, 0 QUAL "DISPOE: DELIMITA CONSTRUçOES NAS
AREAS IROXIMAS AO AERODROMO DE BOA VISTA E DA OUTRA
PROVIDENCIAS", E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. ABERTO OS Th.BALHOS, 0
SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU AO SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A
LEITURA DO PARECER DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM voTAcAo A
MATERIA, TENDO RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MATS A TRATAR, 0
SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E DO QIJE PARA CONSTAR,
FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOTS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAT POR
TODOS ASSINADA.

SALA DE COMESSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 21 DE AGOSTO DE 2007.

TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA	 flaQCMISC P ' ElL AA^^4 E wkkc^tc^

PRESIDENTE	 SECRETARIA

MEMBRO



SISTEMA DE voTAcAo KOPP TECNOLOGIA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
BOA VISTA — RORAIMA

VOTACAO NOMINAL
11 a  Sessäo ORDINARIA de 05 de setembro de 2007

Maténa PROJ. DE LEI N O 02912007	 Inicio: 05/09/2007 - 10:10:02
Titulo: DELIMITA CONSTRUçOES PROXIMAS AO AERODROMO	 Fim: 05/09/2007-10:11:38

Nome do Parlamentar	 Nome do Substitutó	 Partido	Voto

ALFONSO RODRIGUES DO VALE	 PR	 S

BRAZASSIS BEHNCK	 PPS

FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEJA	 PRP

GEORGE DA SILVA MELO	 PV	 S
IRACEMA ARALDI	 PR

• 'RCELO VIEIRA DE CARVALHO	 PV	 -
1 

.,ASAMY EDA	 PMDB	 S

NATANAELALVES DO NASCIMENTO	 PV	 S

OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA	 PMDB	 S
PAULO MIGUEL MARCHIORO	 PSDB	 S
ROGERIO MATOS MOREIRA TRAJANO	 PTN
SEBASTIAO CORREA LIRA NETO	 PR	 S
TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA	 POT

Votos Sim

________	 Votos Nâo Xe
MafcVia e a aiho	 IPresidente	

I Abstencoes

Segundo Secretário	Total

07

Is	APROVADO

07
perador: RICARDO	 05 de Setembro de 2007
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROJETO DE LEI N o 029, DE 31 DE JULHO DE 2007.
AUTOR: PODER EXECUTIVO

REDAçAO FINAL
DELIMITA CONSTRUç0ES NAS AREAS
PROXIMAS AO AERODROMO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Prefeito de Boa Vista/RR, no usa de :suas atribuicôes legais, faco saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanclo no a seguinte

LEI:
Art. 12 . Flea delim:itada as areas, nas proximidades do aeródromo de Boa Vista, referente
aos seguintes bairros:

I. Bairro Aeroporto
II.Bairro Jardim Floresta
III.Bairro dos Estados
IV. Bairro Paraviana
V. Bairro Cacari.

Art. 2. Flea alterado a nUmero de pavimentos e altura maxima para construção de
edificacOes nos bairros limitados conforme a segui:r:

1. Bairro Aeroporto - passa de quatro pavirnentos para pavimento térreo corn aitura
maxima da edificacão de cinco metros.

H. Bairro Jardim Floresta - passa de quatro pavimentos para dais pavimentos corn
a!tura maxima da edificacão de sete metros.

Ill. Bairro dos Estados e Paraviana - passam de doze pavimentos para três
pavimertos corn altura maxima da edificacao de dez 'metros.

IV. Bairro Caçari - nos trechos compreendidos entre a Rua Massaranduba ate a Rua
Açaizeiro, se prolongando ate a Rua Tucumanzeiro, passa de doze pavimentos para três
pavimentos corn aitura maxima da edificaçao de dez metros.

Art. 3. Ficarn mantidos demais os parãmetros urban isticos das respectivas zonas
previstas na Lei n2 926, de 29 de novembro de 2006.

Art. 4. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçäo, ficando revogadas as
disposicôes em contrário.

Plenário Estácio Pereira deMello, Boa Vista/RR, 05 de Setembro de 2007.

MRCELO VIE1RA DE CARVALHO
Vereador



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Departamento de Apoi o Legislativo

Of Ida N° 134/2007 - DAL

Boa Vista - RR, 06 de Setembro de 2007.

Senhor Prefeito,

Ao Cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos em anexo
disquete contendo cópia da Redacão Final do Projeto de Lei n2 029/2007, de autoria
do Poder Executivo, aprovada na Sessão Ordinária do dia 05 de setembro do corrente
ano, para as devidas providências.

Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima e
elevada consideração.

M,ai6eIo Vieira de Carvaiho
Presidente

Exmo Senhor	 RECEBIDO
IRADILSON SAMPAO DE SOUZA	 Ern//C7
Prefeito Municipal de Boa Vista	 laras

Palácio 9 de Juiho - N/C	 LcUl
OO/SE MAR H
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 975, DE 12 DE SETEMBRO DE 2007.

Delimita construçöes nas areas prôximas ao
aeródromo de Boa Vista e dá outras
providéncias.

0 Prefeito de Boa Vista/RR, no uso de suas atribuicOes legais, faço saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

nas proximidades do aeródromo de Boa Vista,Art. 1. Fica delimitada as areas,
referente aos seguintes bairros:

I. Bairro Aeroporto
II.Bairro Jardim Floresta
III.Bairro dos Estados
IV. Bairro Paraviana
V. Bairro Cacari.

Art. 20. Fica alterado o nUmero de pavimentos e altura maxima para construcao
de edificacOes nos bairros lirnitados conforme a seguir:

I. Bairro Aeroporto - passa de quatro pavimentos para pavirnento térreo corn
altura maxima da edfficacao de cinco metros.

II. Bairro Jardim Floresta - passa de quatro pavimentos para dois pavimentos
corn altura maxima da edificacao de sete metros.

Ill. Bairro dos Estados e Paraviana - passam de doze pavimentos para três
pavimentos corn altura rnáxima da edificacao de dez metros.

IV. Bairro Cacari - nos trechos compreendidos entre a Rua Massaranduba ate a
Rua Acaizeiro, se prolongando ate a Rua Tucumanzeiro, passa de doze pavirnentos
para trés pavimentos corn altura maxima da edificacao de dez metros.

Art. 30. Ficarn mantidos demais os parâmetros urbanisticos das respectivas
zonas previstas na Lei no 926, de 29 de novernbro de 2006.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, ficando revogadas
as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito de
	 em 12 de setembro de 2007.

AIO DE SOIJZA

Foné: (095) 621-1700— Ramal 1704- Fax: (095) 623-2535
e-mail: pgmboavista.rr.gov.br - CEP 69305-130 - Boa Vista-RR

Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br
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Professores estão aprendendo formas de melhorar o ensino

BOA VISTA..
Criado pelo decreto no 2171, de 12 de abril de 1993.

• - terça-feira
18 desetembro

-	de2007

Jogose'pdagógicos são ferramentas
pa-ra melhorcir qualidade de ensiño

As escolas do rede municipal deM

ensino contam corn uma ferramenta4!'	 j	a mais para meihorar
I	do e o desenvolvjmento dos alunos.

Trata-se de 'ogos pedagogicos e ati-- 	 vidades de recreação. A Preféitüra
'	 -	de Boa Vista está capacitando mul-
' 	tiplicadores, que repassarao as téc-

IIIF	 nicas aos professores em sala de
aula.

Em aulas teóricas e práticos, Os

educadores usarão os recursos de
forma dinâmica, despertando o in-
teresse do aluno para novas desco-
bertas. "Os jogos pedagogicos po-
dem contribuir corn o aprendizado,
a partir do momento em que o alu..
no se sente motivado", diz a coorde-
nadora de Educaçao Fundamental,
Ivanilde Barros.

Professores fazem curso on-line de xadrez
O curso on-line

de xadrez, reali-
zado pela Prefei-	.	 .
tura de Boa Vista
em parceria corn a
Federaçao Brasi-
leira de Xadrez,
encerra-se no fbi-	•	 .	•	 ..
te de hoje. 0 obje- 	 .	.	 . -
tivo foi capacitor
educadores e co-
ordenadores de
laboratórios de
informática para	.5
que possam apro-	-
veitar meihor os
recursos do inter- MW-:

	 • -

net no prática des-
te esporte. 20 pro-	 •	 ______
fessores dos esco-
las municipais de Jogar xadrez melhora o raciocjnio e a concentração
ensino fundamen-
tal participaram dos freinamentos.

"0 jogo de xadrez estimula a capacidade de raciocInio e a concentração.
lsso proporciona uma meihoria no rendimento escolar do aluno", diz a coor-
denadora municipal de EducaSao Básica, Esmeraci Nascimento.

Prefeitura intensifica
campanha de combate

hansenIase em
Boa Vista

A Campanha de Combate a
Hansenlase foi intensificcida no
semana passada. 0 objetivo é
iclentificar novos casos do doen-
ço, iniciando o tratamento do pa-
ciente, feito gratoitarnente em
toda rede pOblicci de saude.

0 principal sintoma do han-
seniase são monchas indolores no
pele. Este ano jà foram diagnos-
ticados 13 novos casos em Boa Vis-
ta. 0 exame de detecçao do do-
ença pode ser feito em qualquer
unidacle de saude. Quanto mais
cedo a paciente descobnr que tern
a doença, mais fácil será o trata-
mento, que pode durar de seis a
12 meses, e ficarã corn menos se-
quelas.
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ICIPIO DE BOA VISTA -N° 2054

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

- -LEI N° 970, DE 10 DE SETEMBRO DE 2007.

MODIFICA ONOME DA AVENID "16', NOS BAIR-
ROS CARANA JARDIM CARANA E UNIAO, PARA
AVENIDA PARIME BRASIL E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

•

	

	0 Prefeito de Boa Vista-RR, no uso de suas atribuiçôes
legais, faço saber que a Camaro Municipal aprovou e eu son-

• ciono a seguinte

LEI:	 * -

Art. 1°.A Avenida "16', nos bairros Caranã, Jardim
Carana e Uniáo, passa a ter nova denominaçao: AVENIDA
PARIME BRASIL.

Art. 2°. A Prefeitura tomará as devidas providências
rnra instalaçäo, no prazo de 90 dias, de placas indicativas
om a nova denominação do rua, de acordo corn a Lei.

• -	Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
ação.	-

•	Art. 4°. Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 10 de setem-
ro de 2007.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 974, DE 10 DE SETEMBRO DE 2007.

MODIFICA 0 NOME DA AVENIDA DOS OPERARI-
OS, NO BAIRRO OPERARIO, PARA AVENIDA GE-

NERAL BENTO GONçALVES E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

0 Prefeito de Boa Vista-RR, no uso de suas atribuiçoei
leg ais, faço saber clue a Câmara Municipal aprovou eeu san-
ciono a seguinte

LEI:-

Art. 1 0. A Avenida dos Operário, no bairro Operário,
passa a -r nova denominação: AVENIDA GENERAL BENTO

ONçAL\ tS.

Art. 20. A Prefeitura tomará as devidas providências
para instalação, no prazo de 90 dias, de placas indicativas
om a nova denominação do rua, de acordo corn a Lei.

Art. 30 . Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
cação.

Art. 4°. Revogarn-se as disposiçães effl contrário. -

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 10 de setem
bra de 2007.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 975, DE 12 DE SETEMBRO DE 2007.

DELIMITA CONSTRUçOES NAS AREAS PROXIMAS
AO AERQDROMO DE BOA VISTA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 Prefeito de Boa Vista/RR, no uso de suas atribuiçoes
legais, faço saber que a Camaro Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte

LEI:

PODER EXECUTIVO
Prefeito
Irodilson Sompaio de Souza

Chefia de Gabinete do Prefeito
Clóvis Melo de Arato
Procuradoria Geral do MunicIpio
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MUNICIPI
- Art. 1. Fka deilmitada as areas; nos proximidadesdo

aeródromo de Boa Vista, referente aos seguintes bairros:

- I.BairroAeroporto

II. Bairro Jardim Floresta	-

.111. Bairro dos Estados
I	 -

IV. Bairro Paraviana

V. Bairro Caçari.	 -

Art. 2°. Fica alterado o nümero de pavimentos e altura
maxima pare construção de edificaçaes nos bairroslimitados.
confo me a seguir:	 -'

I. Bairro Aeroporto - passe de quafro pavimentos pare
pavimento térreo corn altura maxima do edificaçáo de cinco
metros.'-

II. Bairro Jardim Floresta - passa de quatro pavimentos
parc dois pavimentos corn altura maxima do edificaçao de

- N°
-03

sete metros.	 -	 -

- III. Bàirro dos Estados e Parâviana' - passam de doze'
pàvimentos para trêi pavimeritos com altura maxima do
edificação de dez metros.	-,	-

IV. Bairro Caçari - nos trechos compreendidos entre a
Rua Massaranduba ate a Rua Açaizeiro, se prolongando ate
a Rua Tucumanzeiro, passe de doze pavirnentos pare trés pa-
vimentos corn altura maxima do edificaçao de dez metros.

V.

Art. 3. mantidos demais os parârnetrosurbanIs-
ticos dos respectivas zonas previstas no Lei no 926, de 29 de
novembro de 2006.

Art.4°Esta Lei ei1trará em vigor ica data déua publi-
cação, ficando revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 12 de setem-
bro de 2007.	 -

-	lradi!son Sampaio dé Souza . .
Prefeito Municipal de Boa Vista

DE` Td N°046/07,

• -	ESTADO. DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA .	••'-	-

GABINETE DO PREFEITO .
-	•	+_''	 4)

dt 06 de S.etembro:de- 2.0-07

Ab.re crédito - adicional	a'o	v-iente O-rçamento da
PREFEITURA MUNICIPAL DE	BOA	VISTA	, .. 0.	crédito
suplementar -no valor -de R$ l.045.548,-88	(Urn Mi-lhào,
Quarntae Cinco' Mu, --Quinhentos e Quarenta eOito
Reais e Oitenta	e Oito Centavos). paia- reforço de
dotacoes-orçamentarias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no usc de su.asatribuiçoes
legais e de acordo corn a autorizaçào contida no art.5° da Lei Orcarnentária Anual
n° 935/06,.de 07 de dezembro de 2006	 -

	

DECRETA:	-.

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do An-exo I cons-tante do
presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 1045.548,88 (Urn Milhão,
Quarenta e Cinco Mu, Quinhentos e Quarenta e Oito Reais e Oitenta e Oito
Centavos) para reforço de dotacöes orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários a cobertura docrédito- menclonado no
artigo primeiro deste Decreto, decorrem:	-

I - R$720.506,91 - (Setecentos e 'Vinte Mu, Quinhentos e Seis Reais e
Noventa e Urn Centavos), através de ANULAAO de dotaçöesorçamentárias, de-acordo
coin o inciso	III,	do	art.43,	da Lei Federal nrc. 4.320/64, conforme
di riminacào constante no anexo II qu-e é parte integrante do presente Decreto;

II - R$21.129, 00 (Vinte e Urn Mu, Cento e Vinte e Nove Reais), através
Do repasse Fundo a Fundo do Sistema Unico de Sade - SUS; e

III- R$303.912,97 (Trezentos e Três Mu, Novecentose Doze Reais e
Noventa-e Sete Centavos), através do produto de OPERAAO DE CREDITO realizada
elo Poder Executivo, devidamente autorizada na forma da Lei, de acordo corn o

inciso IV, do art.43, da Lei Federal n°4.320/64, conforme dernonstrativo no Anexo
III, que é parte integrante do presente Decreto.

-	Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposiçoes em contrário.	-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, em 06 de Setembro de 2007

IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Solicitaçäo: CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00046/07 de 06
de Setembro de 2007, autorizado pela LEI 00935/06..

DOTAcAO DESCRIçAO	FONTE	VALOR (R$)
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'4

02 oi: GAEINETEDO PREFEITO	 -
04122 0124 .2 . 003 . t'4ANUTENçAO DO GABINETE DO PREFEITOV

3.3.90.14.0O"-DIARIAS -IVIL.
010100 REC PROPRIOS ADM VDIRETA

Anul.dotacäO

TOTAL GABINETE DO PREFEITO

0501. SECRETAIA-MUNICIPAL CE FINANAS
04123 0177 2.007 MANUTENçAODAS 7-'TIVIDADES DA SMFI

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DETERCV . PESSOA JURIPICA
010100 REC PROPVRIQS ADM DIRETA	-

•	 Anul.d.Ot.acà.O
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

010100 IIREC PROPRIO'S ACM DIR:TA
-	

-	
Anul.dotacãO

-	TOTAL SECRETARLA MUNICIPAL'DE FINANcAS

06 01. SEC . t4UN . DE EDuCAcAO E CULTURA
12 365 0147 1.005REFORMA DE UNIDADES DE EDUCAçAO INFANTI.L

4.4.90.51:0. 0 OBRAS B ISTALAcOES	-
010100 RE€ PROPRIOS ADM DIRETA

V	

Anui.dotacäO

TOTAL SEC:MUN.,DE. DucAcAOE CULTtJRA

etembro de 2007

100.000, 00

100:000, 00

V 10.000,00.

40 000,00

50. 000, OQ

13 000,00

13V.000,00

07 01. SEC.MUN.DE OBRAS E URBAN±SMO	
V	 V

04 122 0 17 4 2.032 GESTAO DAS ATI V LDADES . CA SMOU.	.	V

.4 . 4 . 90 . 52 . 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
-010100 REC.  PROPRIOS ADM -DIRETA	V	

V	 V

V	

Anul.dotaQâo	11.700,00
15 451 0191 1.017 ABERTURA, AMPLIAAO EREcUPERAcA0 EYE LOGRADOUROS	V	

V

V 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	V

V	 020200 VCONvEN1OS - ACM DIRETA	V

	

V	
V	

V	

V	

.	 Oper.redito	V	
26.380,0.0

TOTAL SEC.MUN.DE OBRAS E URBANISMO	
V	

38.080,00

0801. V SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE	V	 -

10 302 0121 1.032 coNsTRUcAo, AMPLIAcAO E REFORMA DE UNIDADES DESAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DETERC. PESSOA JURIDICA

V	

010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA
Anul.dotaçäO

TOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE

08 02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE FMS(SUS) -
10 301 0116 2.043 GESTAO CA VIGILANCIA EM SAUDE

3.3.90.14.0D DIARIAS- CIVIL

	

•	024900 SUS
V	

.	 Exce.arrec.

3 7 7  386,

377.386,91

1.520,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO	V

024900 SUS
Exce.arrec.

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. CE TERC. PESSOA JURIDICA
024900 SUS	

Exce. arrec.
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMANENTE

024900 SUS
Exce . arrec.

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUCE FMS(SUS)

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 241 0131 2.050 CABELOS CE PRATA

3.3.90.48.00 OUTROS AUX. FINAN. A PESSOAS FISICAS
010100 REC PROPRIOS ACM DIRETA	V

Anul.dotação
08 24 .3 0047 2.053 MANUTENcAO DO CONDOMINIO PEDRA PINTADA

3.3.90.30.00 MATERIAL CE CONSUMO
010100 REC PROPRIOS ACM DIRETA

-	 Anul.dotacão
0824301252.058 CONSTRUINDO 0 FUTURO/LIBERDACE ASSISTICA

3.3.90.13.00 OBRIGAçOES PATRONAIS
010100 REC PROPRIOS ACM DIRETA

Anul . dotacao
020200 CONVENIOS - ACM DIRETA

Anul . dotaçào
38 243 0131 2.062 AGENTE JOVEM

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
010100 REC PROPRIOS ACM DIRETA

Anul . dotacao

2.32	0

2.652,00

14.630,00

21.129,00

104.000,00

18.000,00

1.680,00

2.240,00

10.000,00
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TOTAL FONDO MUNICIPAL DE AS SISTENCIA-SOCIAL..	135920,00
12 01. SEC.M.DE ADM.EGESTAODE PESSOAS

04 122 0190 2;071 GESIAO DE RECURSOS HOMA1OS DA SMAG .-.
3 1 90 92 00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER1ORE5

010.100 REC PROPRIS ADM DLRETA
Anul.dotaç.ao	27.000,00

TOTAL SEC M DE ADI1 E GESTAO DE PESSOAS	27.000,'00
14 01	SEC M DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA

20 601-0170-1.0,35 IMPLANTAçAO DO CENTRODE DIFUSAO'T'ECNQLO' .	.-	.GICA	.	.	.-	.	-
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO,

.020200 CONVENIOS - ADM DIRETA	-.
t Oper-.credito	. - .. 577'06,234.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS P, MATERIAL PERMANENTE

020200 CONVENIOS	ADM DIRETA-	S

Oper.credjto	- . •219.826,-4

TOTAL SEC M DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA	- 2j7'._5 3 2 .9 7

17 di. ASSESSORIA DECOMUNICAcAO:•

	

04 -131-0-200 2.094 GE-STAO.D'A ASSESSOP,IA bE COMUNICAçAO -	. ..

	

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS. .E MATERIAL PERMANENT.E	.•	-
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

-	-.. A 	dotaçao	- 5 500,00
TOTAL ASSE5SORIA DE COMUNI 'CAcAo . .	.	. . .	.	5:500,00
TOTAL GERAL----- -------	- ----____ - 	-----------------------------_L!

BOA VISTA, 06 d Setembo de 2007

IRADILSON SAMPALO DESOUZA. 5 . .....
Prefeito Municrpal

Solicitaçao: ANULAcAO DE DOTAcAO ORcAMENTAIIA .	.

-	ANEXO II a que se refere o DECRETO 00046/0.7 de 06•	-	
de Setembro de 2007, autorizado pela LEI 00935/06.

	

-. DOTAçAO DESCRIçAO.	FONTE	.	VALOR (R$)

04 01. . SECRET,ARIA MON. DE PLANEJAMENTO
04 121 0192 2.006 MODERNIZAcAO DA TECNOLQGIA DA INFORMAcAO

3.3.90.35.00 SERVIç0S DE CONSUL.TORIA.	010100 9EC PROPRIOS ADM DIRETA

TOTAL SECRETARIA MON. DE PLANEJAMENTO

06 01. SEC.MUN.DE EDUCAcAO E CULTURA-27 dli 0148 1.008 AMPLIAcAO DAS INSTALAçOES DA VILA OLIMPICA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAcOES

010100 REC PROPRIO5 ADM DIRETA

TOTAL SEC.MUN.DE EDUCAçAO E CULTURA

07 01. SEC.MUN.DE OBRAS E URBANISMO
04 122 0174 2.032 GESTAO DAS ATIVIDADES DA SMOU

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSOMO
010100 REC PROPRIO5 ADM DIRETA

TOTAL SEC.MUN.DE OBRAS E ORBANISMO

0801. SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAODE
10 122 0116 2.038 GESTAO DE VIGILANCIP. SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
010100 REC PROPRIdS ADM DIRETA

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

10 302 0121 1.032 CONSTRUçAO, AMPLIAçAO E REFORMA DE UNIDA
DES DE SAUDE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

150.000,.00

150-.000,00

13.000,00

13.000,00

11.700,00

11.700,00

200.000,00

136.786,91

40.600,00
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TOTALSECRETARIA MUNICI'PALDE SAUDE	377.386,1

09 02	EUNDO-,MUNICIPAL DE ASS ISTNCIA SOCIAL	-
08 241 0131 2. 050 CABELOS-.'DE PRATA	 .

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
•	,010100 REC.PRQPRIOS ADM DIRETA-	.	-	

.08 2
'
43 0047 2.053. MANUTENçAO DO.CONDOMIINIO PEDRA PINTADA - 104 000,00
-4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS EM'ATERTA'L PERMANENTE

•	010100	REC PROPRIOS ADM. DI.RE.TA.	.--	- -.
-	. -.	.	•-.:	-18.000,0008 243-0125 2.058. CONSTRUINDO 0 FUTURO/LIBERDADE ASSISTLDA	-

3.390.30;00 MATER'IAL- DE CONSUMO	 -
• 0 10 10.0 REC PROPRIOS. ADM DIRTA	.

3.3.90.36.00 OUTROS
-
 S.ERV . DE TERCEIROS.	'SSOA F.ISICA	-	

1.680,00
020200 CONVENIOS -ADM bIRET.A.-

V.08 243 0131 2.062 AGENTE •JOVEM	 2 240,00
3.3.9030.OQ MATERIAL DE.CONSUMO .	-

010100 REC PROPRIOS ADM DIREIA
-	.	.	 .	 10•.000,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIL	135 920,00
--	

-V.

12 01. SEC.M.DEADM.E GESTAO DE PE'SSOAS
04 122 0190 2.071 GESTAQDE RECURSOS HUMANOS DA SMAG

3.1190.94.00 INDENI-ZAcOESE RESTITUIcOES TRABALEISTAS
- - 010100 REC PRcJRIOS ADMEIRE.TA.

2-7. 000,

: TOTALSEC.MDEADMEGESTAO QE_ P,E-S-SOA	.27.000,00
17 0.1. ASSE.SSORLA DECOMUNICAçAO

•Q4 131 0200 2.094 GESTAD DA ASSESSORIA DE COMUNICAçAO	.
3.3.9030..00 MATERIAL DE.CONStJMO

010100 REC PROPRIOSADM DIRETA	.	.-.	V.
-'	 -	•..

500, 003.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC: PESSOA
.

 JURIDtCA
010100 REC PROPRIOS kDM DIRETA

5.000,00

	

TOTAL ASSESSORIA DE CóMUI1ICAçk0	.	-5.500,00
- - TOTALGERAL	. -
	 -	:.720.506,91

BOA VISTA,- 06 de Setembro de 2007.

IRADILSON SAMPAIO DE. SOUZA .
•	

V	

-	 Prefeito Municipal

Solicitaço: CONVNIO5	. -	
-•	.	.	-

-	ANEXO III a que se refere a DECRETO 00046/07 de - -
de Setembrode.20,07, •autorizado pela LEI 00935/0

DOTAçA0 DESCRIçAO

ESPECI
NIO PT 0193771-88 - MINIST]
NIO N° 172.087-86/2004 /MAPA,

TOTAL

FONTE	VALOR (R$)

FICACAO	 VALOR
O DO TU .ISMO/ PMBV
IXA ECO MICA FEDER

BOA VISTA, 06 de.Seternbro de 2007.

IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA -
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 198/E DE 05 DE SETEMBRO DE 2007.

0 Prefeito de Boa Vista - PR, no uo dos atribuiôes que
ie confere o Art. 75, inciso I, ailneci rn, do Lei Organica do
unicIpio de 11 de julho 1992, em conformidade corn o porá-

irafo 6° do art. 15, do Lei n° 458, de 10 de junho de 1998,
Considerando que os concursados mencionados neste

)ecreto, não compareceram para a posse dos cargos, para os
uais foram aprovados em concurso publico, convocados afro-
es do Edital n° 001/2005, em 02 de marco de 2005.

DECRETA: -

Art. 1° - Fica sem efeito o ato de provimento publicado
no DOM n o 2010, 17 de julho de 2007, em relação aos
concursados Agnaldo de Aguiar Junior e JoOo Euclides Macedo
Lopes, nomeados para o cargo de Analista Municipal, especi-
cilidade: Inspetor do Meio Ambiente, em razão do náo compa-
recimento dos mesmos no prazo de trinta dicis para a posse do
cargo.

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor no data de sua
publicaçao, revogadas as disposiçôes em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, emf
05 de Setembro de 2007.	 I

- Iradilon Sampaio de Souza
-	-	Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	-- —.
GABINETE DO PREFEITO

-	DECRETO N o 199/E, DE 31 DE AGOSTO DE 2007.

REGULAMENTA OS ARTIGOS 53E 54, DA -LEI N°
458, DE 1° DE JUNHO DE 1998, QUE TRATAM
DAS CONCESSOES DE DIARJAS DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

0 PREFEITO DE BOA VISTA- RR, no uso de suas atribui-
çóes legais que Ihe confere o art. 75, inciso I, ailnea "a", do Lei
Orgânica do MunicIpio e nos termos do Lei n° 458, de 1° de
junliode-1998,

Considerando a necessidade de regulamentar a con-
cessão de diários dos Servidores Publicos Municipais, que a
serviço se afastar em caráter eventual ou transitório Para ou-
tro MunicIpio ou Estado, e tendo em vista a defasagern dos
valores, contidos no Portoria n o 152, de 20 de dezembro de

DECRETA:

Art. 1°. Ficarn regulamentados os artigos 53 e seuspa-
rágrafos e 54 e seu parágrafo Unico, do Lei n° 458, de 10 de
junho de 1998, nos termos deste Decreto.	-

Art. 2°. A solicitação de diárias deverá ocorrer com an-
tecedência minima de 3 (trés) dias do data do deslocamento,
devidarnente formalizada através de processo.	-.

Parágrafo Unico. 0 descumprirnento do prazo estabe-
lecido neste artigo, impedirá a concessão dos diários. -

Art. 3°. A diana será concedida par dia de ofastamento
Para cobrir as despesas corn pousada, alimentaçao e locomo-
cáo urbana, observados os valores consignódos no tobelo,
constonte no anexo I, parte integrante deste Decreto.

Paragrafo Unico. 0 disposto neste artigo não se aplica
aos casos em que o deslocamento do MunicIpio constituir exi-
gêncio permanente do servidor.

- Art. 4°. 0 servidor fará jus somente a metade do valor
do diana, quando o afastamento não exigir pern q4Le fora do
MunicIpio e no dia de retorno ao Municipio.

Art. 50• Nos casos em que o servidor se afastar do MunI-
cI para porticipan de cursos, congressos, simpósios, confe-
rências, ou a serviço no interesse do MunicIpio, deverá provi-
denciar relatónio circunstanciodo corno forma de prestoção de
cantos junto 00 MunicIpio, conforme o Anexo II, que faz parte
integrante deste Decreto.

Art. 60. Serão restituIdos pelo servidor no prazo de ate
5 (cinco) dios, contados do data de seu retorno 00 Municipio,
as diárias, porventura, recebidos e não utilizadas.

Parágrafo Unico. Serão restituidos em sua totalidode
as diárias recebidas pelo servidor quando, par qualquer cir-
cunstância, não ocorrer o afastamento.

-Art. 70 As diárias serão pagos, antecipcidamente, de
üma so vez exceto emcasos de emergência em que poderão
ser processadas no decorrer do afastamento, a critério do Pre-
feito	 ..	... __. .......

Porágrafo Unico. Quando o penlodo de afastarneFto s&
estender ate o exercIcio seguinte;a despeso recairá no exerci
do do data do concessão.

Art. 80. As diárias seráo concedidas pOloChefé do Exe-
cutivo Municipal, e deveráo ser precedidas'de Portania do or-gao no qual o servidor encontra-se lotado.

- 1°. A proposta de concessão de diários, quando o
afastamento iniciar-se a partir de sexta-feira, bern como as
que inclucim sábodos, domingos e feriados, serão expresso-
mente justificadas, configurando, a autorizoçáo de pagarnento
pelos ordenadores de despesas, se oceita a justificativa

- 2°. Nos casos em que o afastamento seestender par
tempo superior ao previsto, desde que óutorizado sua prorro
gaçáo, o servidor fará jus, aindo, as diOrias correspondentes,
ao periodo prorrogodo.	 '

Art. 9°. São elementos essenciais no oto do concéssão
dasdianias 	4	Y	21'

I.0 nome, cargo ou função do proponente;
.-. •;'-*-.-'-

II. 0 nomee a cargo dOseMdor beneficiodo '

Ill. A descriçáo objetiva do serviço/evento, a ser execu-
tado ou realizado;	 . -. ..	.:.. . '

IV.A indicoçáo dos locais onde a serviço/eventoserão
executados ou reouizcidos;	r,'.

V.0 periodo provável do afastamento;

VI. 0 valor unitário, a qumitidade de diániase a impor-
tância a ser paga;

• - VII. Autonizoçáo de pagamento pelos Ordenadores de
Despesas.

Parágrafo Unico. Os elementos essenciois Para a con-
cessão dos diárias de que trata este artigo, deveráo ser infor-
mados mediante fonmulário podronizado, constante do anexo
Ill, porte integronte deste Decreto.	 -

- Art. 10. Os valores consignados no tabela constante d6
Anexo I, Porte deste Decreto, sofreráo reajuste onual, de acor-
do corn a variação-do salario-minimo, e deveráo sen publica-
dos no DiOnio Oficiol do MunicIpio de Boa Vista.

Art. 11. Os procedimentos or5oment6rios-financeinos
Para efetivoção do despesa corn diarias, deveráo obedecer
estritamente a Lei n° 4320/64. . -

Art. 12. 0presente Decneto entnaná em vigor no data de
suo publicoçao, ficando revogada a Portania n° 152/GAB, de
20 de dezembro de 2001, e as disposiçôes em contránio.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 31 de agosto
de 2007.	-

lnodilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boo Vista

ANEXO I

VALOR EM REAlS (R$)
CARGOS	 ESTADOS BRASILEIROS	INTERIOR DO	INTERIOR DO ESTADO

MUNICIPIO (40%)	 (50%)
Prefeito e Vice Prefeito	 760,00	 30400	 380,00
Secretaries, Procurador Geral,Chefe de Gabinete	 570,00	 228,00	 285,00
Assessor, Técnico de Nivel Superior, Diretor de
Depart°,Chefe de Oivisão e demais Cargos de Chefia	380,00	 152,00	 190,00
Cargos efetivos de Nivel Médio e Auxiliar	 190,00	 76,00	 95,00
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TABELADO IRRF

L	Ate R$: 1.31369	 ISENTOAcima de R$: 1.313,70 a 2.625,12	 15%	 197,05Acima de R$:2.625,12	 27,50%	 525,19Abatimento:
Deduçao por dependente R$:132,05
Legislaçao: Instruçao Normativa SRF

ANEXO II - DECRETO N o 199/E DE 31 DE AGOSTO DE 2007

RELATORIO CIRCUNSTANCIADO
Apresento a Vossa Excelência, conforme determina o art. 50 do Decreto no 199/2007,de 31 de agosto de 2007, RelatOrio Circunstanciado corn as inforrnaçoes seguintes:

1. Nome(s) do(s) participantes(s):_______________________________________________
2. Nome do cursd ou evento:
3. PerIodo do curso ou evento:
4. Local:

5. Data e horário do curso ou evento:
6. Promoçao (quern esta promovendo o evento):
7. Objetivo:

8. Conteüdo programático:
9. Conclusào (avaliaçao geral do curso ou evento e abordar assuntos que podem ser utilizados
para meihoria da gestão administrativa, financeira ou de atividade especIfica, junto a PMBV).
10. Assinatura do(s) participante(s), corn o ciente do gestor da Unidade a qual pertence 0(s)servidor(es).	-

Boa Vista/RR, 	de 	de 200_.

Servidor Beneficiário

APROVAçA0

Secretário
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ANEXb III '--  DECRETO No 199/E 6E31 DE AGOSTO DE 2007

•	
PROPOSTA E CONCESSAO DE DIAMAS

I PROPONENTE
Nome:

• Cargo/Funço:	 -

LOCAL, SERVIO A SER EXECUTO E PERfODO DE AFASTAMENTO

LOCALIDADE(S)	NoDLAS	VLR. UNTARLO (R$)	TOTAL (R$)

F	 -	 -TOTAL (R$)
•

•• •	-.	-	I	
•;	 -	 __	- ')	 •	 -	-	'-	 '-

Assinatura do Proponente	
1

CONCESSAO	 I REQUISITE-SE PASSAGENS

Ø CONCEDIDO AS DIARIAS
Em:

Assinatura do Ordenador

•	
SETOR FINANCEIROEECE-BEIMENTO/PAGAMENTO

Recebi a importncia de
R$____
P cheque n° 	de	/	I, ou através da ordem Bancária
n'	de	I	/

Assinatura do Proposto ou do Rcsponsável pelo Setor Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E GESTAO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETARIO

ORTARIA No 161/2007 - SMAG

0 Secretário Municipal de Administraçao e Gestão de
essoas, no uso de suas atribuiçoes legais,

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o senhor Geon Ruber Lopes Franco,
gente Püblico Municipal 1, Para fiscalizar a execução do
rntrato de prestação de serviços no 0466/2007-PGMU, refe-
Fnte a contratação de serviços de manutenção em aparelho

or - condicionado e centrais de or, corn reposição de peças,
nforme Processo no 330/2007-SMAG.

Art. 21 - Esta Portaria entrará em vigor no data de sue
iblicação, revogadcis as disposiçoes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista, 11 de Setembro de 2007.

Emerson Alves de Araujo
Secretário Municipal do - SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SEE1ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E GESTAO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA NO 162/2007 - SMAG

0 Secretário Municipal de Administraçao e Gestão de
Pessoas, no uso de suas otribuiçoes legais,

RESOLVE:



TA -	 ioueseemr
(4

Art. 1 0 - Designar a senhora Karlailla Cristina de-
Oli-veira, Chefe do Divisão de Controle Orçamentário, Para fisca-
Iizär a execução do contrato de prestação de serviços n° 0452!
2007-PGMU, referente a contratação de serviços de empresa
Para participacáo de servidores no curso °Gestáo de Pessoas',
conforme Processo n° 1 345/2007-SMAG.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor no data de suo
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrario.

Cientifique-se,	 -	-
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista, 12 de Setembro de 2007.

Emerson Alves de Araujo
Secretário Municipal do - SMAG

I	PREFEITURA MUNICIPAL BE BOA VISTA
SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAq E GESTAO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA N O 163/2007 - SMAG -	
- - - -

0 Secretário Municipal de Administraçào e Gestâo de
3essoas, no uso de suas atribuiçóes Iegais7	-

RESOLVE:	 -	--	 •. -

Art. 1° - Designar o senhor Carlos José Vieira dos San-
os, Assistente Administrativo, Para fiscalizàr a éxecuçáo do
ontrato no 0471 /2007-PGMU, referente a prestação de servi-
os de limpeza, manutençáo e cdnservaçáo, com pequenos
eparos no instalação hidráulica, elétrica e pintura no Termi-

- ial de Integraçao José Campanha Wandreley, conforme Pro-
esso no 707/2007-SMAG.

Art. 20 - Esta Portaria tern efeito retroativo a 28 de agosto
le 2007, revogadas as disposiçóes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista, 12 de Setembro de 2007.

Emerson Alves de Araujo
Secretário Municipal do - SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA

GABINETE DO SECRETARIO

SMDA'PORTARIA N°. 027/07

0 Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola,
isando de suas atribuiçâes legais,

RESOLVE:

Art. 1 0- Nomear o senhor MARIO AUGUSTO VIEIRA
OURA, como fiscal responsável pela fiscalizaçao do Proces-

o n°. 013/07 - Serviços de Preparo de solo nos Proletos de
ssentamento Nova Amazônia, Nova Arnazônia I, Carrapato
Born Intento.

Art. 2 0 - Esta portaria entrará em vigor a partir de 17 de.
ternbro de 2007, revogadas as disposiçôes em contrário.

Be-se ciéncia, cumpra-se e publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvo!vimento
.grIcola, 17 de setembro de 2007.

Airton Antonio Soligo
Secretário Municipal do - SMDA

PREFEITURA MUNICIPAL BE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL BE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA

GABINETE DO SECRETARIO

MDAJPORTARIA N°. 028/07

0 Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola,

suas atribuiçoes legais,

RESOLVE:	 V

Art. 1°- 'Nomear o senhor LU!Z REINALDO DE OLIVEIRA
DIAS, como fiscal responsávelpela fiscalização do Processo
n°. 016/07 - Aquisição de peças para tratores Agrale.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor a partir de 17 de
setembro de 2007, revogadas as disposiçOes em contrário.

De-se ciencia, cumpra-se e pub!ique-se.T'

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvirnento
Agricola, 17 de setembro de 2007. V •' -

Airton AntOnio Soligo	 V

Secretário Municipal do'- SMDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAOE CULTURA

-GABINETE BA SECRETARIA 
V'

!9RT IA N O 0149/07/GAB/SMEC

-	0 Secretário Municipal de Educaçáo e Cultur q em exer-
cicuo no uso de suas atrtbuiçOes legais

- V RESOLVE:_
-	--

Art. 1° - Designar a servidora VâniaGouvêa do Nasci-
mento, Coordenadora do Qualificaçao Profissional-PROJOVEM
desta Secretaria, Para fiscalizar a aquisição de material Para
O arco ocupacional de turismo e hospitalidade Para atender o
convênio n° 065/2005 - PROJOVEM, Processo n° 167/07- SMEC.

Art. 2° - Revogam-se as disposiçóes em contrário, esta
Portaria entrará em vigor no data de sua assinotura.

Registre-se, V Dé-se ciência e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Educaçáo e Cultu-
ra em exercIcio de Boa Vista-RR, 14 de setembro de 2007.

Sernaias Alexandre Silva
Secretário Municipal de Educaçào e Cultura

Em exercIcio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

SMOU/PORTARIA N o 029/2007 V

0 Secretário Municipal de Obras e Urbanisrno, usando
de suas atribuiçOes legais,	 V

RESOLVE:

1. Designar o Servidor: Humberto Coelho César, Supe-
rintendente de Transporte Interno desta Secretaria, Para fis-
colizar a prestação de serviços de manutençáo preventiva e/
ou corretiva do f rota de velculos automotores de propriedade
do Prefeitura Municipal de Boa Vista, objeto do nota de em-
penho no. 001858, Processo n° 028-PL/2007 - SMOU, sob a
responsabilidade do Empresa TEC. DIESEL COM. E SERV. BE
BOMBAS INJETORAS LTDA.	 V

2. Revogam-se as disposiçOes em contrário, esta Porto-
na entrará em vigor no data de sua assinatura.

Gabinete do Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
mo, 14 de setembro de 2007.	 V

Be-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Anilton Moreira de Menezes
Secretário Municipal de Obros e Urbanismo

Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL BE OBRAS E URBANISMO

SMOU/PORTARIA No 030/2007

0 Secretárlo Municipal de Obras e Urbcrnismo, usando



desuas atribuiçaes legais,

RESOLVE:

1. Designar o Servidor: Humberto Coelho César,Supe-
riritendente de Transporte Interno desta Secretaria, Para f is-
calizar a prestação de serviços de manutençáo preventiva e/
ou corretiva do frota de máquinas a serviço do administraçao
municipal de Boa Vista, objeto do nota de empenho n o. 001861,
Processo no 029-PL/2007 - SMOU, sob a responsabilidade do
Empresa TEC. DIESEL COM. E SERV. DE BOMBAS INJETORAS
LTDA.

2. Revogam-se as disposiçóes em contrário, esta Pot-ta-
rio entrará em vigor no data de sua assinatura.

Gabinete do Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
mo, 14 de setembro de 2007.

,136-se ciência, cumpra-se e publique-se

• Anilton Moreira de Menezes.
Secretário Municipal de Obros e Urbanismo

Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANcA , URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRETARIO	-

PORIuRIA NO 347/07-SMST
0 Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsi-

to, no uso de suas atribuiçoes legais:

RESOLVE:

Art. 1°- Designar o Servidor André Luiz Barreto de Melo,
Coordenador de Administraçao Planejamento e Pro jetos desta
Secretaria, Para fiscalizar os serviços de Ianternagem, pintu-
ra e revisáo corn fornecirnento de peças e pneus, de acordo
corn a Nato de Empenho no 1795 Processo no 31/2007 - SMST.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicaçao, revogando-se as disposiçóes em contrário.

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Segurança Urba-
na e Trânsito.

Boa Vista, 17 de setembro de 2007.

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal do- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA NO 348/07-SMST

0 Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsi-
to, no uso de suas atribuiçoes legais:

RESOLVE

Art. 1° Designar o Servidor Daniel Veras Bezerra, Anti-
lista Municipal I desta Secretaria, Para fiscalizar a entrego
dos moteriais permanentes (máquina copiadora, camera di-
gital e quadro bronco) de acordo com a Nota de Empenho no
1789, Pro cesso no 32/2007 - SMST.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicaçao, revogando-se as disposiçoes em contrário.

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Segurança Urba-na e Trânsito.

2054	. 18 de setembro de 2007
-	-H	•	..	 ii

AntOniode Matos Neto
Secretário Municipal do- SMST

•	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SEOETARiA MUNICIPAL DE DESENVOLVWENTO soaAl. E TRASAUIO

PORTARIA N O 047/07-GNPS-SMGA

O Secretário Municipal de Gestão Ambiental e Assun-
tos IndIgenas, no uso de suas atribuiçoes legais;

• • RESOLVE:

Art* 1° - Fica Retificado a Portaria no 04007. GNPS-
SMGA, de 03 de seternbro de 2007, que conceder as féria do
Senhora ElizabetePimentel Ira jano ; Estatut6rio,13 (treze4)
dias de férias,referente ao exercIcio de 2007.

Art° 20 - Onde se 10: 24/08/2007at6 o dia 07/10'/2007;
Leia - se: 24/09/2007 ate o dia 06/10/2007.

Art. 30. - Esta Portoria entrará em vigor a partir do sua
data de publicaçao.

Gabinete do Secretária Municipal de Gestão Añibiental
e Assuntos lndigenas, 14 de setembro de 2007.

Alberto Elionai Rodrigues Leitáo
-	Secretário Interino do SMGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

AVISO DE LICITAçA0

Pregão Eletrónico no 170/2007
Processo 021 5/2007-SMEC

Objeto: Aquisiçao de material de consurno (lixos), a fim de
atender as necessidades dos oficinas do projeto crescer do SMEC.

Entrega dos Propostos: a partir de 18/09/2007 as 07h00
no sItio www.Iicitacoes-e.corn.br.

Abertura dos Propostas: 28/09/2007 as 08h3Omin (Ho-
rário de Brasilia) no sitio supracitado.

InIcio do Disputa: 28/09/2007 as 09hOOrnin (Horário
de Brasilia) no sitio supracitado.

O Edital encontra-se a disposiçao dos interessados, nos
sItios www.Iicitacoes-e.com.br, www.pmbv.rr.gov.br e no Co-
missOo Permanente de Licitação, situada no Rua Penha Bra-
sil, 1011 - Palácio 09 de Julho - Anexo I - São Francisco - Boa
Vista/RR, no horário de 08:00 as 13:00 horas, sendo forneci-
do gratuitomente mediartte a entrego de urn CD-R..

Fernando Tavares Loureiro Diniz
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

"ISO DE LICITAçAO

Pregáo EletrOnico no 171/2007
Processo 021 4/2007-SMEC

Objeto: Aquisição de material de consumo (material
Para costuro), a firn de atender as necessidades dos oficinas
do projeto crescer do SMEC.

Entrega dos Propostas: a partir de 18/09/2007 as 07h00
no sitio www.licjtocoes-e.com.br.

Abertura dos Propostas: 28/09/2007 as 11 hOOmin (Ho-
rário de Brasilia) no sitio supracitado.

InIcio do Disputa: 28/09/2007 as llh3Omin (Horário
de Brasilia) no sitio supracitado.

O Edital encontra-se a disposiçao dos interessados, nos
sitios www.licitacoes-e.com.br, www.prnbv.rr.gov.br e no Co-
missão Permanente de Licitaçao, situada no Rua Penha Bra-
sil, 1011 - Palácio 09 de Juiho - Anexo I - São Francisco - Boa
Vista/RR, no horário de 08:00 as 13:00 horas, sendo forneci-
do gratuitamente mediante a entrega de urn CD-R..

Fernando Tavares Loureiro Diniz
Pregoeiro

11
L

I	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTABoa Vista, 17 do setembro de 2007.	 COMISSAO PERMANENTS DE LICITAA0
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AVISO DE LIcITAçA0

	

	 025/2007-SMDA - Convite no 184/2007, tendo como objeto:
Aquisição de material permanente, a fim de atender as ne-

Pregão Eletrônico no 168/2007	 cessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento AgrI-

	

Processo 0223/2007-SMEC	 cola SMDA, em favor do empresa MARCA COMERCIO E REPRE
SENTACOES LTDA, nelo valor de R 10.06174 (dez mil

Objeto: Aquisição de material permanente Para aten-
der as necessidades do Centro Municipal Integrado de Educa-cáo Especial do SMC.

Entrega das Propostas: a partir de 18/09/2007 as 07h00
no sItlo www.licitacoes-e.com.br.

Abertura dos Propostas: 28/0912007 as 1 OhOOmin (Ho-
rário de Brasilia) no sitio supracitado.

lnIcio da Disputa: 28/09/2007 as 1 Oh30min (Horário
de Brasilia) no sItio supracitaclo.

0 Edital encontra-se a disposiçao dos interessados, nos
sItios www.Iicitacoes-e.corn.br, www.prnbv.rr.gov.br e na Ce-
missáo Permanente de Licitação, situada na Rua Penha Bra-
sil, 1011 - Palácio 09 de Julho - Anexo I - São Francisco - Boa
Vista/RR, no horário de 08:00 as 13:00 horas, sendo forneci-
do gratuitamente mediante a entrega de urn CD-R..

Fernando Tavares Loureiro Diniz
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

senta eum reals e setentae quatro centavos), pr-apresenta-
rem menor preço por item.	- - -	-

-	Airton Antonio Soligo	-
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola

PREFEITLJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA,
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

DESPACHO

Convite no 137/2007 -•	-' Processo 0108/2007-SMEC

HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no
0108/2007-SMEC - Convite no 0137/2007, tendo como objeto:
Aquisição de lactados e derivados (iogurte) Para compleen-
tar a merenda escolar, em favor do ernpresa ANA LUCIA
PORTELLA - ME, pelo valor total de R$ 78.320,00 (setenta e
oito mil trezentos e vinte reals), per apresentar o menor preço
per item.	 -

PROCESSO: 0237/07-SMSA
MODALIDADE: CONVITE N°. 210/07
OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada em

Serviço de dedetizaçáo, e descunizaçao em todos os prédios
do Secretaria Municipal de Saüde.

COMUNICADO

0 Municipio de Boa Vista-RR, através de sua Comissão
Permanente de Licitaçao - CPL, tomb pUblico que após análise
dos documentos referentes a 10 fase (HabiIitaáo) do Convite,
epigrafada, corn base no documentaçao analisada, resolveu:
INABILITAR os licitantes: L. C. F. DA SILVA (por náo apresentar
ato do contrato de constituiçáo empresarial) e SAN SERV. COM .
E REP. LTDA (deixou de apresentar fotocópias de identidade dos
sócios constituidos) e HABILITAR a empresa: J. CASTROEDA -.
ME, por atenderem os dispositivos do Edital do Convite no 0210/
07. A decisão, na Integra, encontra-se acostada ao processo
0237/07-SMSA, a disposiçáo dos interessados.

Maridalva do Cruz Leitáo
Presidente dci - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

PROCESSO: 0194 /07-SMEC
MODALIDADE: CONVITE N°. 215/07
OBJETO: Prestaçao de Serviço. Pessoa iuridica, para

adequaçao de rede lógica da Porte administrativa de 16 es-
colas do Rede Municipal de Ensino.

COMUNICADO

0 Municipio de Boa Vista-RR, através de sua Comissão
Permanente de Licitaçao - CPL, torna publico que após análi-
se dos documentos referentes a 1° fase (Habilitacao) do Con-
vite, epigrafada, corn base na documentaçáo analisada, re-
solveu: INABILITAR o licitante: H. B. ARAUJO, por não apre-
sentar habilitaçao compatIvel corn o objeto licitado e HABILI-
TAR as ernpresas: AI,PHA ENGENHARIA LTDA e RORAIMA COM.
E SERVV, DE INFORMATICA LTDA - ME, por atenderem os dispo-
sitivos do Edital do Convite no 0215/07. A decisáo, na Integra,
encontra-se acostada ao processo 0194/07-SMEC, a disposi-
cáo dos interessados.

Maridalva da Cruz Leitáo
Presidente da - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LtCITAAO

DESPACHO

Convite n°1 84/2007
Processo 025/2007-SMDA

HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no

- Semaias Alexandre Silva.	-.	-
Secretário Municipal de Educciçao e Culture - em ExercIcio

PREFEITURA MUNICIPAL DE-BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAA0

DESPACHO

TOMADA DE PREO NO 043/07 -
PROCESSO: 011 6/07-(SMEC)

HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no
011 6/2007-SMEC - TOMADA DE PREO n o 043/2007, tendo
como objeto: AQUISIA0 DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA
ATENDER A SMEC, as empresas: E. C. DA SILVA ARAUJO, no
valor de F$ 679,00 (seiscentos e setentà e nove reals), INDUS-
TRIA GRAFICA EDITORA LEONORA LTDA, no valor de R$
8.768,10 (oito mile setecentos e sessenta e oito reais e dez
centavos), TARUMA CONST. COM . SERV. LTDA, no valor de R$
932,00 (novecentos e trinta e dois reals), ARMARINHO RIO
BRANCO LTDA, no valor de R$ 1.760,00 (Urn mil e setecentos
e sessenta reais), MEDISUL COM. REPRES. LTDA-EPP, no valor
de R$ 43.1 56,90 (quarenta e trés mil e cento e cinqüenta e
seis reais e noventa centavos), perfazendo urn total de PS
55.296,00 (cinqUenta e cinco mil e duzentos e noventa e seis
reals).

Boa Vista RR, 17/09/2007

Semaias Alexandre Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura

em Exerciclo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAA0

DESPACH 0

TOMADA DE PRE0S NO 052/07
PROCE5SO: 0161/07-(SMEC)

HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATORIO no
0161/2007-SMEC - TOMADA DE ppEços no 052/2007, AQUI-
SIAO DE MATERIAL DE CONSUMO (BOLSAS DE LONITA) PARA
ATENPERAO I SIMPOSIO ESCOLAABERTA, a Empresa MEDISUL
COMERCIO E REPRES. LTDA - EPP, por apresentar o menor pre-
5o Global, no valor de R$ 3.150,00 (Trés mil, cento e cinqUen-
ta reais).

Boa Vista RR, 17/09/2007.

Semaias Alexandre Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura

em Exercicio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO



Osmar Francisco Sarnpaio da Silva
1 0 Secretário

LUGAR DE LIXO
•ENALIXEI

-	j V

V.

DIARIO OFICIAL P0 MUNICIPIO DE BOA VISTA - N o 2054	18 de setembro de 2007
V	 13

DESPACHO

	

	 Plenário Estácio Pereira de Mello - Boa Vista - RR, 11 de
Setembro de 2007.

TOMADA DE PREO N° 049/07
PROCESSO: 066/07-(SMDS)	 Marcelo Vieira de Carvalho

Presidente
HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATO	°RIO n	 V

066/2007-SMDS - TOMADA DE PREO n° 049/2007, tendo
como obieto: CONTRATAAO DE EMPRESA PARA A AQUISI-
çAO DE FARDAMENTO A SEREM USADOS PELOS ADOLESCEN-
TES INTEGRANTES DO PROGRAMA GUARDA MIRIM, A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA SMDS, a empresa: R. A. OLI-
VEIRA-ME, no valor de R$ 39.858,80 (trinta e nove mil e oito-
centos e cinqüenta e oito reais e oitenta centavos).

Boa Vista RR, 17/09/2007

Maria de Lourdes Pinheiro-
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Trabaiho

ATOS DO PODER LEGIDLATIVO
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

.DEOETO LEGISLATIVO N o 410, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

- - CONCEDE TITULO DE CIDADAO BOAVISTENSEE
MEDALHA DE HONRA AO MERITO RIO BRANCO
AO GENERAL DE BRIGADA MARIO MATHEUS DE
PAULA MADUREIRA.

0 Presidente do Camaro Municipal de Boa Vista fax
saber que a Edilidade aprovou e ete promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 0 - Fica concedido TItulo de Cidadâo Boavisterjse e
Medatha de Honra ao Mérito Rio Bronco ao General MARIO
MATHEUS DE PAULA MADUREIRA, pelos excelentes serviços
prestados a Pátria Brasileira e, corn bravia, ao Estado de
Roraima.

Parágrafo Unico - A solenidade de entrega do TItulo e
do Medalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo, ou
onde the convier.

j

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicaçäo.

Plenário Estácio Pereira de Mello - Boa Vista - RR, 11 de
Setembro de 2007.

Marcelo Vieira de Carvalho
Presidente

Osmar Francisco Sampaio do Silva
1 0 Secretário

ESTADO DE RORAIMA
Cfi.MiARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DERETO I.EGISLATIVO N° 411, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

CONCEDE TITULO DE CIDADAO BOAVISTENSE E
MEDALHA DE HONRA AO MERITO RIO BRANCO
AOTENENTE CORONEL AECIO GALIZA MAGA-
LHAES.

0 Presidente do Câmara Municipal de Boa Vistafaz
saber que a Edilidade aprovou e ele promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 0 - Fica concedido Tituto de Cidadão Boavistense e
Medalha de Honra co Mérito Rio Bronco co Tenente Coronet
ACIO GALIZA MAGALHAES, pelos excelentes serviços presto-
dos a Pátria Brasijeira e, em especial, ao Estado de Roraima.

Pcrágrafo Unico - A solenidade de entrega do TItulo e
do Medalha dar-se-á no Plenárlo Estácio Pereira de Mdc, cu
^nde ihe convier.

Art. 2° - ste Decreto Legislotivo entra em vigor no data
de sua publicaçao.

FARMACIA POPULAR:.
REMEDIOS COM ATE
90% DE DESCONTO.

LIGUE 3627 7687
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Poder Legislativo
Presidente:

Marcelo Vieira de Corvolho
Vice- Presidente:
Iracema Araldi

Primeiro Secretário:
Osmor Francisco Sampaio do Silva

Segundo Secretário:
Rogério Matos Moreiro Trojano
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Sebostiáo Corrêa Lira Nleto, Telmário hlota de
Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABIN[TE DO PREFLI1 0

JUST!FlCATlVA

PROJETO DE LEI No 029, DE 31 DE JULHQ DE 2007.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTAIRR
EXMOS. SRS. VEREADORES E EXMAS. SRAS. VEREADORAS.

Apraz-me curnprimeflt6-105 na oportunidade encaminhO para apreciacãO
votaçäo e aprovacãO dessa Egrégia Casa LegislatiVa, a Projeto de Lei n o 029/2007, de

31 de juiho de 2007, que 
'Delimita construcãeS nas areas próximaS ao aeródromO

de Boa Vista e dâ outras providêflCiaS".
Trata-se de provdênCiaS necesSáriaS e. condicionadaS ao interesse püblico, corn

o propósitO de atender exigenClaS da Portaria Federal no 1.141/GMS, de 08 de

dezernbrO de 1987, e a Lei Federal no 7.565, de 19 de dezembrO de 1986; doWniStériO
da AeronáUtiCa, que tratam do Piano Básico de Zona de Proteçâo de AeródrOrnOS,
Plano Especifica de Zona de Proteção de AerôdromOS e PIano Básico de ProteçãO de
HetipontoS, especificamente identificandO o gabarito de area de seguranca area de
aproximacO e decolagem e area de transicãO, corn o objetivo de preservar a
seguranca dos moradoreS dos bairros ora apresentadOS nas proxirnidades do

AeropOrto Internacional de Boa Vista. r objetivo principal estabelecer regraS deo Projeto de Lei apresentadO tern pa 
introducãa de restriçOeS na area do aerôdromO de Boa Vista, evitando que constrUcOeS

de prédios ultrapasSem a limite permitido p01 legisiacãO federal, prejudicandO a altitude
de area de decolagem assirn como impedir que moradores sejarn afetadoS pelas
emissöeS sonoras de aeronaveS, que qualquer aumento suplementar dos rnovimefltOS
de aeronaves representa incômodo particularmente importante dada a gravidade da

poluicão Sonora.Contando corn a prestigiOSa atencão que essa Egrégia Casa LegislatiVa
habitualmente presta ao rneu governo e considerando a irnportânCia do intereSSe
püblico encareco queo supra Projeto seja apreciado votado e aprovado em regime de

URGENCIA URGENTISSIMA.
Vaiho-me do ensejo para renovar as VossaS ExcelénciaS protestOS de distinta

consideracãO e especial apreco.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista/ em 31 de junho de 2007.

7 /lRADiLS0t!!i0 DE SQUZA	.	ic' \
k

EXMO. SR .
MARCELO VIEIRA DE CARVALHO	

aeIO 'eira d Carval7i

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR

NESTA!
1011- Seo	iSCO Pa a

Fone' (095) 621-170 0 — Ramal 1704- Fax: (095) 623-2535
e-mail' pgm@boavista.rr.gov.br - CEP 69305-130 - Boa Vista-RR

\/isitc o nOSSO site: www.hoavista.rr.00v



PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GAB INLTL DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N o 029, DE 31 DE JULHO DE 2007.

FROCESSO N904612007.	 Deimita construcãeS nas areas próximaS
aeródromo de Boa Vista e dá outras
providênciaS.

0 Prefeito de Boa Vista/RR, no uso de suas atribuicöeS legais, faço saber que

a Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1 0 . Fica delimitada as areas, nas proxirnidadeS do aeródrornO de Boa Vista,

referente aos segui ntes bairros:
I. Bairro AeropoitO
U. Bairro Jardim Floresta
III.Bairro dos Estados
IV. Bairro Paraviana
V. Bairro Caçari.

Art. 20 . Fica alterado o nümero de pavimentos e altura maxima para constrUcãO
de edificacöes nos bairros limitadoS conforme a seguir:

I. Bairro AeroportO - passa de quatro pavirnentOS para pavirnentO térreo corn

altura maxima da edificacãO de cinco metros.
U. Bairro Jardim Floresta - passa de quatro pavimentos para dois pavirnentoS

corn altura maxima da edificacão de sete metros.
III. Bairro dos Estados e Paraviafla - passam de doze pavimefltOs para trés

pavirnentoS corn altura maxima da edificacão de dez metros.	 anduba ate a
IV. Bairro Caçari- nos trechos compreendidos entre a Rua Massar 

Rua Açaizeiro, se prolongando ate a Rua TucumanZeiro, passa de doze pavimentos
para trés pavimentOS corn altura maxima da edificacãO de dez metros.

Art. 30 . Ficarn mantidos demais os pararnetroS urbanIstiCos das respectiVaS
zonas previstas na Lei no 926, de 29 de novembro de 2006.

Art. 41 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacão ficando revogadaS

as disposicoeS em contrário.

Gabinete do Prefeito de BoaVista/RR, em 31 de juiho de 2007.

i RADILS.o.NSMp-A!OmE SOUZA
Prefeito de Boa Vista

Fone (095) 621-1700 - Ramal 1704- Fax: (095) 623-2535
e-mail: pqm@boaVist3r190Vb1 - CEP 69305-130 - Boa Vista-RR

Visite 0 nOSSO site: \.\rww.boavista.tr.e0\1.bi
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PREFEITITRA MUNICIPAL BE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TJRBANISMO

Boa Vista-RR, 26 de juiho de 2007.OFC10 No 493/2007 - SMOU

A Sua Excelência a Senhora
Procuradora Geral Silvana Borghi Gandur Pigari
Procuradoria Geral do MunicIpio
Boa Vista-RR

Referência: Piano de ProteçAo do Aeródromo de Boa Vista.

Senhora Procuradora,

1. Em atendimento a solicitaçäo do Prefeito desta cidade, cumpre-nos solicitar a
expedicão de urn decreto corn o objetivo de delimitar o Piano Especifico de Zona de Proteção

do AerOdromo da cidade de Boa Vista - RR.
2: Para subsidiar os trabaihos dessa Procuradoria, indicamos os engenheiros civis
Emerson Amâncio Pereira e Said Abdo Rezek Neto, técnicos do Departamento de Controle

de EdificaçOes dessa Secretaria, telefone 3623-1705.

Atenciosamente,

NélióAf. iiso'Borges
Secretãrio MuniciiI de Obras e Urbanismo

A coc. Achintatva

ii

Em Qji..

Avenida Benjamin Constant, 1318 - Centro
Fone: (95) 3623.1952 - Fax: 3224.8826 - CEP. 69.301-020 Boa Vista - RR

E-mail: semoupmbvrr.gov . br
Visite nosso site:
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